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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto-MG, o vereador que a esta subscreve, com amparo no artigo 148 do Regimento Interno da Casa, vem solicitar a Vossa Excelência, após aprovação do Plenário, que encaminhe ao Executivo Municipal a presente indicação, para que o executivo estude a possibilidade de fazer um convênio com as empresas de ônibus da Progresso e Transa Transporte.

É de suma importância para realizar a compra de passes escolares, para os alunos de cursos técnicos e superior e que estudam nas cidades de Três Rios-RJ e Petrópolis-RJ.

. 



Plenário Vereador Sebastião Miguel, 17 de fevereiro de 2020.






Fábio Joaquim Lopes Moreira 
Vereador
